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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 4 DE DEZEMBRO DE 2025, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000003133/2025 INTERESSADO PAULA CANAL 

FAVERO ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Diante da regularidade 

da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000003124/2025 INTERESSADO HELOÍSA 

BEVILAQUA DA SILVEIRA ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho 

Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de 

dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para 

efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000419/2025 INTERESSADO Assessoria de 

Administração e Finanças ASSUNTO Contratos e Convênios: Processo de 

Pagamento Despacho Tendo em vista que o processo encontra-se regularmente 

instruído, autorizo a liquidação e o pagamento do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000002948/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000003136/2025 INTERESSADO Taiana Grave 

Carvalho ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons Despacho 

Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de 

dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para 

efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000002159/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000003151/2025 INTERESSADO ASSUNTO Pessoas: 

Processamento  Despacho Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em seguida, 

confirmando a existência de dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000350/2025 INTERESSADO Diretoria de 

Administração e Finanças ASSUNTO Comunicação: Institucional Despacho 

Tendo em vista que o processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a 

liquidação e o pagamento do valor empenhado. 

 

PROCESSOE:12070.0000003154/2025 INTERESSADO Norma Suely Negrao 

Santos ASSUNTO Finanças: Indenização e Verbas Despacho Defiro, conforme 

requerido. Encaminhem-se os autos ao Departamento de Recursos Humanos para 

as providências cabíveis. 
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PROCESSO E:12070.0000003120/2025 INTERESSADO HELOÍSA 

BEVILAQUA DA SILVEIRA ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho 

Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de 

dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para 

efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000003165/2025 INTERESSADO Gabinete do Defensor 

Publico Geral ASSUNTO Comunicação: Institucional [...] Após, retornem-se. 

 

PROCESSO E:12070.0000003169/2025 INTERESSADO Josicleia Lima 

Moreira ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Diante da regularidade da 

documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000003166/2025 INTERESSADO Candyce Brasil 

Paranhos Albuquerque ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Diante da 

regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de 

dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação 

orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o 

pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000002617/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Licitação: Contratação Despacho Aprovo os artefatos apresentados, nos termos 

do Parecer Jurídico nº 303/2025 (36415355), que opinou pela regularidade da 

contratação direta na modalidade de inexigibilidade de licitação para locação de 

imóvel destinado ao atendimento do 1º e 2º Juizados da Violência Doméstica. 

Autorizo, portanto, a celebração do contrato nos termos propostos. Encaminhem-

se os autos à Diretoria Administrativa e Financeira – DAF para adoção das 

providências cabíveis. 

 

PROCESSO E:12070.0000002752/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Parcerias: Formalização/Alteração sem Repasse Despacho Tendo em vista o 

despacho da Coordenação de Estágio e Convênio (36469060), determino o 

arquivamento dos autos. 

 
4 de dezembro de 2025. 

 
ANDRESA WANDERLEY DE GUSMÃO BARBOSA 

Chefe de Gabinete 
(Responsável pela resenha) 

 

PORTARIA DPE/AL Nº 656, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º e art. 

117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CONSIDERANDO ainda o previsto no Decreto Estadual nº 90.386, de 30 de 

março de 2023, que versa sobre as responsabilidades dos fiscais de contratos. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os seguintes servidores e respectivos substitutos em caso de 

impedimento e afastamento legal dos titulares para, sem prejuízo de suas 

atribuições normais, exercerem o encargo de Gerente e Fiscal Administrativo do 

contrato elencado a seguir: 

 

Contr

ato 

Número do 

processo 

Gestor 

Contra

tual 

Fiscal 

Fiscal 

Substit

uto 

Objeto 

078/2
025 

E:12070.0000002
003/2025 

Thiago 

de 

Holand

a 

Rosário 
Mat. 

074-4 

Dácio 
Granj

a de 

Medei
ros 

Costa 

Mat. 
092-2 

Kleber 
Ferreir

a de 

Lima 
Silva 

Mat. 

986462
2-2 

O objeto do 
presente 

instrumento 

é a 
aquisição 

de Sistema 

Modular 
Adaptado à 

necessidade 
desta 

Defensoria 

Pública do 

Estado de 

Alagoas, 

conforme 
especificaç

ões 

definidas no 
Termo de 

Referência. 

 
TAEC 

MODULO

S LTDA, 
CNPJ:  

57.935.561/

0001-08 

 

Art. 2º - As atribuições dos gestores e fiscais encontram-se descritas nos termos 

dos contratos mencionados, bem como na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

no Decreto Estadual nº 90.386, de 30 de março de 2023. 

Art. 3º - Esta designação produzirá efeitos a partir da data de publicação do 

contratos supracitado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO E CONVÊNIO 

 

RESULTADO DEFINITIVO DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS EM 

DIREITO - MAJOR IZIDORO 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 

processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 44/2025 através do 

processo E:12070.0000002818/2025, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 

 

1. Tornar público o resultado definitivo da seleção de estagiários do Curso de 

Direito para a formação de cadastro de reserva para estágio na Defensoria Pública 

em Major Izidoro- AL, conforme a tabela em ordem de classificação abaixo, 

contendo, respectivamente, o nome do candidato e a nota do histórico. 

  

Classific

ação 

Nome Histórico 

1 Maria Eduarda do Amaral Nunes 8.89 

2 Antonio Batista Silva Júnior 8.52 

3 Andrey de Carvalho Cassiano 8.44 

4 Pedro David Ferreira dos Santos 8.22 

5 João Vitor Silva De Almeida 7.76 
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6 Lazaro Davi Bezerra de Lima 7.71 

7 Luis Alberto Leal De Albuquerque Pereira 7.37 

8 Cindhya Luyse Pinheiro Costa 7.34 

2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 

normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 

Maceió, 04 de dezembro de 2025.  

 

Fabrício Leão Souto 

Defensor Público-Geral 

 

Wagner de Almeida Pinto 

Coordenador de Estágio  

Defensor Público do Estado de Alagoas 

 

Renan Soares Mação 

Defensor Público 

Membro da Comissão 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 02/2025 

CADASTRO DE POLICIAIS MILITARES DA RESERVA 

REMUNERADA  

PARA A GUARDA DE SEGURANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA 

 

RESULTADO DA INSPEÇÃO DE SAÚDE (2ª JANELA) E 

CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, instituída pelo Edital de 

Chamamento nº 02/2025, no âmbito do processo administrativo nº 

E:12070.0000000774/2025, para a formação de cadastro de reserva de Policiais 

Militares da reserva remunerada para a prestação de serviços voluntários de 

segurança nas unidades da Defensoria Pública do Estado de Alagoas (DPE/AL), 

no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições constantes 

do referido edital,  

CONSIDERANDO a abertura da "Segunda Janela de Oportunidade" conforme 

Art. 4º do ato de 06 de novembro de 2025;  

CONSIDERANDO a realização da Inspeção de Saúde em 26/11/2025 para os 

candidatos que buscaram a regularização nesta nova etapa;  

CONSIDERANDO a previsão expressa de convocação para o TAF dos 

candidatos que faltaram à primeira aplicação deste teste, conforme Art. 8º do 

edital anterior; 

RESOLVE: 

Art. 1º. TORNAR PÚBLICO a relação dos candidatos que compareceram à 

Inspeção de Saúde realizada na "Segunda Janela de Oportunidade", com seus 

respectivos resultados: 

I – ARAPIRACA 

● EGBERTO RODRIGUES DA SILVA – APTO 

II – UNIDADE MACEIÓ (GRUTA) 

● ADELINO DA SILVA FREIRE JÚNIOR – APTO 

● ANDREA DOS SANTOS VICENTE – APTO 

● GAUBI MELO DE SOUZA – APTO 

● MARIA DE FATIMA BASILIO DO VALLE – APTO 

● OSMAN BANDEIRA DE MELO NETO – APTO 

● PAULO ROBERTO DE ALBUQUERQUE LUNA – APTO 

III – UNIDADE MACEIÓ (POÇO) 

● JAILTON ADOLFO DOS SANTOS – APTO 

Art. 2º. CONVOCAR para a realização do Teste de Aptidão Física (TAF) 

todos os candidatos considerados APTOS listados no Art. 1º deste Edital, 

JUNTAMENTE com os candidatos que se ausentaram (Faltosos) no TAF da 

primeira janela, a saber: 

Grupo 1: Aprovados na Inspeção de Saúde (2ª Janela): 

● ADELINO DA SILVA FREIRE JÚNIOR 

● ANDREA DOS SANTOS VICENTE 

● EGBERTO RODRIGUES DA SILVA 

● GAUBI MELO DE SOUZA 

● JAILTON ADOLFO DOS SANTOS 

● MARIA DE FATIMA BASILIO DO VALLE 

● OSMAN BANDEIRA DE MELO NETO 

● PAULO ROBERTO DE ALBUQUERQUE LUNA 

Grupo 2: Faltosos no TAF da 1ª Janela (Reconvocados): 

● MÁRIO JORGE DA SILVA 

● SÉRGIO ROBERTO MARQUES DA MOTA 

Art. 3º. O Teste de Aptidão Física será realizado conforme os parâmetros abaixo, 

já estabelecidos no ato de abertura desta etapa: 

● Data: 09/01/2026 

● Horário: 07h às 09h 

● Local: Academia de Polícia Militar Senador Arnon de Mello (Av. 

Assis Chateaubriand, s/nº, Trapiche da Barra, Maceió/AL). 

Art. 4º. Os candidatos deverão comparecer com antecedência, trajando roupa 

adequada para prática de atividade física (calção ou bermuda, camiseta e tênis), 

portando documento de identificação oficial com foto. 

Art. 5º. O não comparecimento a esta etapa acarretará a eliminação automática 

do candidato da composição da Lista 2 de Credenciamento. 

Art. 6º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 05 de Dezembro de 2025. 

 

 

Wagner de Almeida Pinto 

Coordenador de Estágio e Convênio 

Defensor Público do Estado de Alagoas 
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Karen Samylle Calado de Melo Marques 

Agente de Apoio 

Membro da Comissão 

 

 

 

DIRETORIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DPE/AL Nº 078/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS, E 

A EMPRESA TAEC MODULOS LTDA. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DPE/AL E:12070.0000002003/2025. 

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS – 

DPE/AL. 
CONTRATADA: TAEC MODULOS LTDA, CNPJ 57.935.561/0001-08.  

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Sistema Modular Adaptado à 

necessidade desta Defensoria Pública do Estado de Alagoas, conforme 
especificações definidas no Termo de Referência. 

DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 110502 - Fundo de 
Modernização da Defensoria Pública do Estado de Alagoas; Programa de 

Trabalho: 04.122.0004.2700 - Modernização do Órgão; Natureza da despesa: 

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente; Subitem: 57 - Construções Pré-
Fabricadas; Fonte de Recursos: 759 - Recursos Vinculados a Fundos; 

Valor: R$ 434.583,33 (quatrocentos e trinta e quatro mil quinhentos e oitenta e 

três reais e trinta e três centavos) 
BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021; Processo 

Administrativo supracitado; Parecer Jurídico nº 300/2025. 

SIGNATÁRIOS: FABRÍCIO LEÃO SOUTO, pela Contratante, e JOSÉ 
PAPILE, pela contratada.  

 

 

 

COORDENADORIAS 

 

PORTARIA NÚCLEO FAMÍLIA E SUCESSÕES/DPE Nº 23/2025 

A COORDENADORA DO NÚCLEO DE DIREITO DE FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS infra assinada, designada por meio da Portaria DPE nº 320, de 04 de 

julho de 2024, atendendo ao disposto na Resolução CSDPE/AL nº 012/2014, 

artigo 1º, parágrafo único e Anexo I, resolve atribuir à Defensora 

Pública KARINE GONÇALVES NOVAES FONSECA a função de assistir a 

parte Maria da Glória de Oliveira, nos autos do Processo nº 0708450-

22.2021.8.02.0001, que tramita na 23ª Vara de Família da Comarca de Maceió-

AL.  

Maceió, 04 de dezembro de 2025. 

KARINE GONÇALVES NOVAES FONSECA 

Coordenadora do Núcleo de Direito de Família e Sucessões 

  
 

 

 


